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Direcção Geral da Ins trucção Publica 

3.a Repartição 

T e n d o a expe r i enc i a d e m o n s t r a d o a necess idade de se-
r e m in t roduz idas a l g u m a s modif icações n a d o u t r i n a ex-
p r e s s a nos a r t igos 50 . ° e seu § un i co , 51 . ° e seus p a r a -
g raphos , do dec re to de 4 de agos to de 1 8 9 8 : hei po r b e m 
d e t e r m i n a r o s e g u i n t e : 

A r t i g o 1." S e r á con tado p o r m e t a d e , aos a r t i s t a s da 
classe de mer i to , o t e m p o q u e s e r v i r a m no thea t ro de 
D . Mar ia I I , e m q u a l q u e r epoca ou e m p r e s a , an te r io r -
m e n t e á da ta d a sua n o m e a ç ã o p a r a o q u a d r o da ac tua l 
sociedade. 

A r t . 2.° Os a r t i s t a s da c lasse de mer i to t e r ã o di re i to a 
um beneficio a n n u a l com a p r i m e i r a r e p r e s e n t a ç ã o de u m a 
peça original ou t r a d u z i d a . 

A r t . 3.° A g e r e n c i a t e r á s e m p r e e m vis ta o p r o m o v e r , 
quanto possivel , u m a p r o p o r c i o n a l e j u s t a divisão do t r a -
balho, de fo rma a q u e os a r t i s t a s cla c lasse de mer i to não 
accumulem todo o r epo r to r io , d e v e n d o o commissar io do 
Governo reso lver e m u l t i m a in s t anc i a os desaco rdos que 
a distr ibuição das peça s o r ig inaes possa susc i t a r e n t r e a 
gerencia social e os a u t o r e s d r a m a t i c o s . 

O Conselheiro cle E s t a d o , P r e s i d e n t e do Conse lho de 
Ministros, Minis t ro e S e c r e t a r i o cle E s t a d o dos Negocios 
do Reino, assim o t e n h a en t end ido e f aça e x e c u t a r . P a ç o , 
em 21 de abr i l de 1 9 0 6 . = R E I . = Ernesto Rodolpho 
Hintze Ribeiro. 

D . do tí. n . ° 102, d e S do m a i o d c 190P. 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DA MARINHA E ULTRAMAR 

Direcção Geral do Ultramar 

1 , a Repar t i ção 
2.a Secção 

Sendo de r econhec ida conven ienc i a e v a n t a g e m p a r a o 
desenvolvimento economico fiíis p rov inc ias u l t r a m a r i n a s 
por tuguesas que ali possam cons t i tu i r - se soc iedades por 
quotas, alem das soc iedades commerc i ae s j á au to r i zadas 
pelo Codigo Commerc i a l em v igor , nos t e rmos do ar t igo 
2.° clo decreto de 2 0 do f e v e r e i r o de 1894 , que a p p r o v o u 
o regimento da a d m i n i s t r a ç ã o cle j u s t i ç a na s m e s m a s pro-
vincias ; 

Tendo ouvido a J u n t a C o n s u l t i v a do U l t r a m a r e o Con-
selho de Minis t ros , e u s a n d o cla f a c u l d a d e con fe r i da pelo 
§ 1.° do ar t igo l õ . ° do 1." Ac to Add ic iona l á C a r t a Cons-
titucional da M o n a r c h i a : 

Hei por bem d e c r e t a r o s e g u i n t e : 
Artigo l . 1 E d e c l a r a d a e x t e n s i v a ao u l t r a m a r a c a r t a 

de lei de 11 cle abr i l dc 1 9 0 1 , r e l a t i va á const i tuição cle 
sociedades por quo tas de r e sponsab i l i dade l imi tada . 

Ar t . 2." F i c a r e v o g a d a a legis lação e m con t r a r io . 
O Ministro e S e c r e t a r i o de E s t a d o dos Negocios da 

Marinha e U l t r a m a r assim o t e n h a en t end ido e f aça exe-
cutar. Paço , em 22 d e abri l cle 1906 . = REI —Antonio 
de Azevedo Castello Branco. 

D . do G . n . ° í>2, dc 2C rlc a b r i l do 1500. 

MINISTÉRIO DAS OBRAS PUBLICAS, C O M E R C I O E INDUSTRIA 
Direcção Geral clo Commercio e Industria 

Reparlição do Commercio 

S u a M a j e s t a d e E l -Re i , a t t e n d e n d o ao ped ido feito pe la 
C o m p a n h i a G e r a l de Cred i to P r e d i a l P o r t u g u ê s , p a r a s e r i 

I a u t o r i z a d a a c r i a r e emi t t i r d e z mil ob r igações p r e d i a c s 
do v a l o r nomina l de 9 0 $ 0 0 0 réis cada u m a , v e n c e n d o o 
j u r o a n n u a l d e 5 p o r cen to , p a g o aos s e m e s t r e s , nos d ia s 
1 d e j a n e i r o e 1 d e j u l h o d e c a d a anno , s endo o cap i t a l 
r e e m b o l s á v e l , ao pa r , po r so r t e io ; 

Vi s to o ba l anço d a m e s m a companh ia , r e f e r i d o ao d ia 
3 1 de m a r ç o u l t imo, c f e c h a d o e m d a t a cle 2 1 clo c o r r e n t e ; 

Vis to o d i spos to nos a r t igos 42 ." e 43 . " dos seus es ta -
tu tos , a p p r o v a d o s p o r a l v a r á cle 2 de j u l h o de 1891 : 

H a p o r b e m a u t o r i z a r a n o v a emissão ped ida de dez 
mil ob r igações , em h a r m o n i a com o p r o g r a m m a q u e acom-
p a n h o u o officio do g o v e r n a d o r da r e f e r i d a c o m p a n h i a , cle 
2 8 de f e v e r e i r o findo, com as segu in tes c l a u s u l a s : 

1." Logo que dos r e spec t ivos ba lanços m e n s a e s conste 
que as ob r igações em c i r cu lação r e p r e s e n t a m a i m p o r t a n -
cia fixada no a r t igo 43 . ° dos e s t a tu to s d a c o m p a n h i a , to-
dos os t i tulos d ' e s t a n a t u r e z a ex i s t en t e s em ca ixa , c u j a 
emissão e s t e j a a u t o r i z a d a , m a s n ã o e s t e j a m negoc i ados , 
s e r ão i nu t i l i z ados ; ou, q u a n d o não c o n v e n h a p r o c e d e r p o r 
e s t a f o r m a , se rá r e f o r ç a d o o capi ta l r ea l i zado , f a z e n d o os 
acc ionis tas da c o m p a n h i a n o v a s e n t r a d a s p o r c o n t a da s 
acções cmi t t i das , p o r m o d o que , e n t r e e s t e cap i t a l e as 
ob r igações em c i rculação , se m a n t e n h a s e m p r e a p ropo r -
ção e x i g i d a no a r t igo 43 . ° dos e s t a tu to s , c u j a execução 
mui to e spec ia lmen te se r e c o m m e n d a á m e s m a c o m p a n h i a . 

2 . a Q u e , nos t e r m o s da c a r t a d e lei dc 2 9 dc j u l h o de 
1 8 9 9 , a c o m p a n h i a fica o b r i g a d a a p a g a r o impos to de 
r e n d i m e n t o de t cdas as ob r igações q u e emi t t i r , d e v e n d o , 
no t ex to de c a d a t i tulo pos to em c i rcu lação , se r inscr i ta a 
dec l a ração de que os j u r o s e os coupons ficam su je i tos , 
em q u a l q u e r h y p o t h e s e , ao p a g a m e n t o clo impos to de r e n -
d imen to . 

3 . a Q u e es ta au to r i zação não impor t a , p o r p a r t e do Go-
v e r n o , n e n h u m a nova concessão ou pr iv i leg io conced ido á 
companh ia , n e m p r o r o g a ç ã o do p r a z o d a a n t e r i o r e p r i m i -
t iva concessão . 

P a ç o , e m 2 3 de ab r i l cle 1 9 0 6 . = .José Gonçalves Pe-
reira dos Santos. 

D. do G. n . ° 00, d c 21 d e .-ibrii dc IOOiJ. 

Direcção Geral dos Correios e Telegraphos 

4.a Repartição 

l . " Divisão 

S u a M a j e s t a d e El -Rei , confo-rmando-se com o p a r e c e r 
d a I n s p e c ç ã o dos T e l e g r a p h o s e I n d u s t r i a s E l é c t r i c a s : b a 
por b e m a u t o r i z a r a C o m p a n h i a C a r r i s de F e r r o do P o r t o 
a ab r i r á exp lo ração a ins ta l lação p a r a a i l luminação e lec-
t r i c a da s r u a s de Br i to Capei lo , A l a m e d a de Matoz inhos , 
L e ç a e pon te s sob re o L e ç a no concelho de Bouças . 

P a c o , em 2 3 de abr i l cle 1 9 0 6 . — José Goncalves Pe-
a / > 

reira dos Santos. 
J). do Li. 11." : dc 2T dc a b r ! ' dc lflOJ. 

MINISTERIO DOS NEGOCIOS DO REINO 

Direcção Geral de Admini s tração Pol i t ica e Civil 

2.a Reparlição 

Sen«lo-me p r e s e n t e o p rocesso dc syndicanc ia á Ca-
m a r a Munic ipa l do concelho cla Covi lhã , em que es ta foi 
a r g u i d a , a l em cle ou t r a s i r r e g u l a r i d a d e s , d e : neg l igenc ia 
em se hab i l i t a r com o r ç a m e n t o o rd ina r io p a r a a sua admi-
n i s t r ação no anno de 1 9 0 5 ; descuido e p r e j u i z o dos in-
t e resses do munic ip io nos plei tos em que es te t em sido 
p a r t e ; i l legal l e v a n t a m e n t o dc fundos do r e spec t ivo co-
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